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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.805, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2008

Constitui fonte de recursos adicional para
ampliação de limites operacionais do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
439, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$ 15.000.000.000,00
(quinze bilhões de reais) em condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

§ 1o Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União emitirá, sob a forma de
colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas
características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2o Os títulos serão emitidos mantida a equivalência econômica com valor previsto
no caput.

§ 3o Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput, o BNDES poderá
utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a BNDESPAR - BNDES
Participações S.A.

§ 4o Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível com seu custo de
captação externo em reais, para prazo equivalente ao dos créditos recebidos, na data da efetivação
da concessão pela União do crédito ao BNDES.

Art. 2o O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos referidos
no § 3o do art. 1o, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a
critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogada a Medida Provisória no 437, de 29 de julho de 2008.

Brasília, 29 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

Congresso Nacional, em 6 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120o da
República.

SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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LEI Nº 10.841, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004

Autoriza a União a permutar Certificados
Financeiros do Tesouro e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 137, de
2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2007, a permutar, observada a
equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro emitidos para fundos ou caixas de
previdência estaduais, na modalidade de nominativos e inalienáveis, por outros Certificados
Financeiros do Tesouro com as mesmas características, mediante aditamento do contrato firmado
entre a União e o Estado que originou a emissão dos Certificados Financeiros do Tesouro.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.651, de 07/04/2008.

Art. 2º A permuta a que se refere o art. 1º somente poderá ser realizada após
assinatura de instrumento contratual entre o Estado e o fundo ou caixa de previdência estadual,
dispondo que:

I - os Certificados Financeiros do Tesouro emitidos na permuta a que se refere o art.
1º deverão, obrigatoriamente, ser destinados ao custeio dos benefícios de responsabilidade do
respectivo fundo ou caixa de previdência estadual;

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de caixa
original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na permuta a que se refere o art. 1º
desta Lei, incluídos os juros e as atualizações monetárias calculadas nos mesmos critérios dos
respectivos Certificados Financeiros do Tesouro onde couber, mediante utilização
preferencialmente dos valores financeiros provenientes de participações governamentais
obrigatórias, nas modalidades de royalties, participações especiais e compensações financeiras e
Fundo de Participação dos Estados.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.651, de 07/04/2008.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 18 de fevereiro de 2004, 183º da Independência e 116º da
República

SENADOR JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o
Conselho Monetário Nacional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

............................................................................................................................................................

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas
pelo Presidente da República:

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.045, de 15 de maio de 1974.
I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na prévia

dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo
Banco Central do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos termos do art. 49
desta Lei:

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o Banco Central do Brasil a
emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de pagamento existentes a 31
de dezembro do ano anterior, para atender às exigências das atividades produtivas e da circulação
da riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, mediante
mensagem do Presidente da República, para as emissões que, justificadamente, se tornarem
necessárias além daquele limite.

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas atividades o
determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se fizerem
indispensáveis, solicitando imediatamente, através de mensagem do Presidente da República,
homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas.

II - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita papel-moeda
(Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as normas
reguladoras do meio circulante.

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central do Brasil, por
meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito.

IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas.
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira.
* Item V com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969.
VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias em

todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte das
instituições financeiras.
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VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a de investimentos do
Governo Federal.

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem
atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas.

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e
qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, inclusive
os prestados pelo Banco Central do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos financiamentos que
se destinem a promover:

- recuperação e fertilização do solo;
- reflorestamento;
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;
- eletrificação rural;
- mecanização;
- irrigação;
- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias.
X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas.
XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras.
XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas

instituições financeiras.
XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 2 (dois) anos, o capital mínimo das

instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização de suas
sedes e agências ou filiais.

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos
depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de subscrição de
letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública Federal, seja
através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil, na
forma e condições que o Conselho Monetário Nacional determinar, podendo este:

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das
prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras;

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido
reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas
pelo Conselho Monetário Nacional.

* Item XIV com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.959, de 14 de setembro de 1982.
XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas a dedução dos depósitos de

pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem como dos das
respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere o inciso
anterior.

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês
subseqüente, relatório e mapa demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios
(Vetado).

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as operações de
redescontos e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e
privadas de natureza bancária.
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XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de câmbio
quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias razões para
prever a iminência de tal situação.

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central do Brasil em suas
transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado.

XX - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras públicas
federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis emitidos ou de
responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado.

XXI - Disciplinar as atividades das bolsas de valores e dos corretores de fundos
públicos.

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, para
preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta Lei.

XXIII - Fixar, até 15 (quinze) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, o
limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos ao
Banco Central do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o Conselho estabelecer.

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central do Brasil e
fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e vantagens de seus
funcionários, servidores e diretores, cabendo ao presidente deste apresentar as respectivas
propostas.

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central do Brasil.
XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e

decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma e
prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da competência
do Tribunal de Contas da União.

* Item XXVII com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.376, de 25 de novembro de 1987.
XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas

vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a
bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se.

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de empréstimos
externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento do disposto no art.
63, II, da Constituição Federal.

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do art.
7º desta Lei.

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps,
fixando limites, taxas, prazos e outras condições.

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais sociedades
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas sujeitas ao mesmo
controle acionário ou coligadas.

* Item XXXII com redação determinada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986.
§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no inciso

VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central do Brasil recuse autorização para o
funcionamento de novas instituições financeiras, em função de conveniências de ordem geral.

§ 2º Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos orçamentos
monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando as sugestões que
considerar convenientes.
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§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento
(Vetado) de igual montante em cédulas.

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou
entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.

§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, I, e do § 6º do art. 49 desta Lei, se o Congresso Nacional
negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades responsáveis serão
responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950.

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 de
março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano
anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento dos
objetivos estabelecidos nesta Lei, justificando, destacadamente, os montantes das emissões de
papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas.

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da
política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente com
as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e fiscalização do
Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, quanto à execução, nos termos desta
Lei, revogadas as disposições especiais em contrário.

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se de
responsabilidade de seu presidente para os efeitos do art. 104, I, b, da Constituição Federal e
obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, nas
atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá Nova Lei Orgânica à Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional (P.G.F.N.).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o § 2º do
art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, resolve baixar o seguinte decreto-lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA COMPETÊNCIA

Art. 10. Ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional compete:
I - dirigir e supervisionar os serviços do órgão central e dos órgãos regionais,

ministrando-lhes instruções ou expedindo-lhes ordens de serviço;
II - emitir parecer sobre questões jurídicas em processos submetidos a seu exame pelo

Ministro da Fazenda;
III - prestar permanente assistência jurídica ao Ministro da Fazenda;
IV - examinar:
a) as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento incumba ou dependa de

autorização do Ministro da Fazenda;
b) os anteprojetos de leis e os projetos de regulamentos e de instruções que devam ser

expedidos para execução das Leis de Fazenda e para a realização de serviços a cargo do
Ministério da Fazenda; e

c) a legalidade dos acordos, ajustes ou esquemas referentes à dívida pública externa.
V - representar e defender os interesses da Fazenda Nacional, podendo delegar

competência, para esse fim, a Procurador da Fazenda Nacional:
a) nos atos constitutivos e nas assembléias de sociedades de economia mista e outras

entidades de cujo capital participe o Tesouro Nacional;
b) nos atos, de que participe o Tesouro Nacional, relativos à subscrição, compra,

venda ou transferência de ações de sociedades;
c) nos contratos, acordos ou ajustes de natureza fiscal ou financeira, em que

intervenha, ou seja parte, de um lado, a União, e de outro, o Distrito Federal, os Estados, os
Municípios, as autarquias, as empresas públicas, as sociedades de economia mista, ou entidades
estrangeiras, bem como os de concessões; e

d) em outros atos, quando o determinar o Ministro da Fazenda ou se assim dispuser
Lei, Decreto ou Regimento.

VI - designar e dispensar os Procuradores - Representantes da Fazenda Nacional
junto aos Conselhos de Contribuintes, Superior de Tarifa e de Terras da União, ou respectivas
Câmaras;

VII - fazer minutar os atos e contratos previstos no item V e promover-lhes a
lavratura, após a aprovação ministerial das respectivas minutas;
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VIII - promover a rescisão administrativa ou judicial dos contratos em que for parte a
Fazenda Nacional, bem como a declaração de caducidade de concessões, sempre que tiver
conhecimento do inadimplemento de suas cláusulas;

IX - manter entendimentos diretos e constantes com o Procurador-Geral da República
e os Subprocuradores Gerais da República, relativamente aos feitos judiciais de interesse da
Fazenda Nacional ou de seus agentes, em curso no Supremo Tribunal Federal e no Tribunal
Federal de Recursos, fornecendo-lhes elementos de fato e de direito e solicitando-lhes as
informações de que carecer, bem como a preferência para julgamento, quando o interesse da
Fazenda Nacional o justificar;

X - coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as
informações que devam ser prestadas, em mandados de segurança, pelo Ministro da Fazenda,
bem como fornecer subsídios para as que devam ser prestadas pelo Presidente da República, em
matéria fazendária;

XI - transmitir ao Procurador-Geral da República, quando expressamente autorizado,
em cada caso, pelo Ministro da Fazenda, os elementos justificativos de transigência, desistência
ou composição, por parte da União, em causas pendentes que interessem diretamente à Fazenda
Nacional;

XII - exercer a representação e promover a defesa e o controle dos interesses da
Fazenda Nacional nas sociedades de economia mista e outras entidades de cujo capital participe o
Tesouro Nacional;

XIII - zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos e regulamentos,
especialmente em matéria pertinente à Fazenda Nacional, representando ao Ministro sempre que
tiver conhecimento da sua inobservância ou inexata aplicação, podendo, para esse fim, proceder a
diligências, requisitar elementos ou solicitar informações a todos os órgãos do Ministério da
Fazenda ou a ele subordinados ou vinculados, bem como a qualquer órgão da Administração
direta ou autárquica;

XIV - representar, por sua iniciativa, às autoridades competentes sobre matérias de
interesse da Fazenda Nacional, propondo ou promovendo as medidas legais ou regulamentares
cabíveis para a defesa do mesmo interesse;

XV - manter ementários atualizados da legislação e da jurisprudência judiciária e
administrativa, em matéria fazendária, bem como dos seus próprios pareceres;

XVI - promover:
a) a publicação do Boletim da P.G.F.N. e, anualmente, de pareceres selecionados

emitidos pela Procuradoria-Geral e pelas Procuradorias da Fazenda Nacional;
b) inspeções nas Procuradorias da Fazenda Nacional, podendo delegar tal atribuição a

Procurador da Fazenda Nacional; e
c) reuniões coletivas dos Procuradores da Fazenda Nacional destinadas ao estudo e

debate de assuntos jurídicos de relevante interesse, ao aperfeiçoamento e uniformidade dos
serviços e à proposição de medidas úteis ou necessárias para a Fazenda Nacional;

XVII - designar e dispensar os ocupantes de funções gratificadas do órgão central da
P.G.F.N., bem como os Procuradores-Chefes;

XVIII - conceder férias e licenças aos Procuradores-Chefes e ao pessoal lotado ou em
exercício no órgão central;

XIX - aceitar, após a manifestação dos órgãos competentes quanto à conveniência, as
doações sem encargos em favor da União, fazendo lavrar termo próprio, que terá força de
escritura pública, nas Procuradorias da Fazenda Nacional;
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XX - apresentar ao Ministro da Fazenda, no primeiro trimestre de cada ano, o
relatório das atividades desenvolvidas pela P.G.F.N., no ano anterior, acompanhado de propostas
tendentes ao aprimoramento do órgão e à maior eficiência dos seus serviços; e

XXI - exercer outras atribuições fixadas em lei ou no Regimento.

Art. 11. Aos Procuradores-Assistentes compete emitir parecer prévio, sujeito à
aprovação do Procurador-Geral, nos processos que por este lhes forem distribuídos, bem como
exercer outras atribuições que pelo mesmo lhes forem determinadas em portaria.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.651, DE 7 ABRIL DE 2008

Dá nova redação aos arts. 1o e 2o da Lei no
10.841, de 18 de fevereiro de 2004, que autoriza a
União a permutar Certificados Financeiros do
Tesouro, e ao § 1o do art. 15 da Lei no 3.890-A,
de 25 de abril de 1961, que autoriza a União a
constituir a empresa Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - ELETROBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 1o e 2o da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passam a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1o Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2007, a permutar,
observada a equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro
emitidos para fundos ou caixas de previdência estaduais, na modalidade de
nominativos e inalienáveis, por outros Certificados Financeiros do Tesouro com
as mesmas características, mediante aditamento do contrato firmado entre a
União e o Estado que originou a emissão dos Certificados Financeiros do
Tesouro. (NR)
Art. 2o ....................................................................................................................
................................................................................................................................
II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de caixa
original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na permuta a que
se refere o art. 1o desta Lei, incluídos os juros e as atualizações monetárias
calculadas nos mesmos critérios dos respectivos Certificados Financeiros do
Tesouro onde couber, mediante utilização preferencialmente dos valores
financeiros provenientes de participações governamentais obrigatórias, nas
modalidades de royalties, participações especiais e compensações financeiras e
Fundo de Participação dos Estados. (NR)

Art. 2o O § 1o do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação
dada pelo art. 22 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 15. ..................................................................................................................
§ 1o A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas,
poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de
consórcios empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de
controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou indiretamente à
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exploração da produção ou transmissão de energia elétrica sob regime de
concessão ou autorização.
....................................................................................................................... (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2008; 187o da Independência e 120o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente,
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites
e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação
de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o

Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas

estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do
Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
também correntes, deduzidos:
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do
art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 439, DE 29 DE AGOSTO DE 2008

Constitui fonte de recursos adicional para
ampliação de limites operacionais do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$ 15.000.000.000,00
(quinze bilhões de reais) em condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União emitirá, sob a forma de
colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas
características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º Os títulos serão emitidos mantida a equivalência econômica com valor previsto
no caput.

§ 3º Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput , o BNDES poderá
utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a BNDESPAR - BNDES
Participações S.A.

§ 4º Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível com seu custo de
captação externo em reais, para prazo equivalente ao dos créditos recebidos, na data da efetivação
da concessão pela União do crédito ao BNDES.

Art. 2º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos referidos
no § 3º do art. 1º, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a
critério do Ministro de Estado da Fazenda.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


